
COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE-SAÚDE, PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Matéria: Projeto de Lei nº 92/2024

Autoria GLÁUCIA BERENICE

Ementa: INSTITUI  O  PROGRAMA SAÚDE  MENTAL  NAS  ESCOLAS  DA REDE  PÚBLICA

MUNICIPAL.

Relatoria: BERTINHO SCANDIUZZI

PARECER

Submete-se à apreciação desta Comissão Permanente a iniciativa em referência, que

tem por objetivo a criação de um Programa de Saúde Mental nas escolas da rede pública municipal

para alunos e professores, de caráter permanente, em instituições de educação infantil da rede própria e

da rede conveniada e em escolas de ensino fundamental regular do Município de Ribeirão Preto.

Com  o  Programa  tornará  possível  a  promoção  da  saúde  mental  de  crianças,

adolescentes e professores, permitindo com que desenvolvam temas e habilidades pessoais e sociais

que  irá  auxiliá-los  na  buscar  por  hábitos  saudáveis,  permitindo  a  melhora  no  aprendizado  e  a

diminuição de casos de violência nas escolas.

Por isso, apreciamos, no âmbito desta Comissão, em vista do que dispõe o artigo 75

do Regimento Interno (Resolução 175/15), seu conteúdo legislativo de mérito, por se tratar de assunto

atinente à esta Comissão, no que foi bem acolhido, posto que atende à necessidade e ao interesse

público.

Diante do exposto, nosso parecer é FAVORÁVEL à aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2024.
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BERTINHO SCANDIUZZI 

Presidente - RELATOR

BRANDO VEIGA ZERBINATO

Vice-Presidente Membro
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